
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N. 130
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

9.085

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
feita Mimicipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

R E S O L V E :

Dispensar o servidor ALEXANDRE NUNES DE MOURA, Re-

Finanças desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 01 de agosto de de 
1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 30 de julho de 1993.

OURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita cipa

rador Chefe

Registrada em Livro próprio da/ Procurado 
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA


